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o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, EST~ PO ~SP%RITO SANTO usando 
de suas atribuioões legaiJ, faoo saber. que a C!MARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu s~nciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar um Contr! 
to de Comodato com a Rádio VitÕJ:ia Ltd&. que discipl! 
nará o uso por parte desto., de uma gleba de terreno ' 

- de propriedade do Munic!pJ,o da Serra, localizada em 
Laranjeiras no Loteamanto~Civit, setor dois, Rua hum, 
coordenada• geográficas zgº 11', 43• se 40°, 15',14• 
w, gleba esta com área de_l0.000,00M" (Dez Mil Metros' 
Quadrados).9 

Art. Z9 - A Rádio Vitória··Ltda .• somente poderá fazer uso da re 
ferida gleba •om. a finalidada de instalar um Parque ' 
de Transmissão. 

Parágrafo Onico - No caso-da haver infr1nginc1a do uso da Gleba 
ficará o coni:rato de comogato resoindidô sem que h! 
ja por parte- da Municipalidade qualquer medida prel! 
minar. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoão, re 
v09adas as disposioões em..contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 18 de Setembro de 1987. 
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